[image: image1.jpg]\% ‘In.,.v

FENCENE==2N

\
Q

‘

0

1|2
S

)i)o\
3 >3 SN N )/‘2% .0 4
o/&ou%ﬁ% RO

Ry

(






PORTARIA ARTESP Nº 75, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
Constitui Comissão Julgadora de Licitação - CJL para a Concorrência Pública nº 001/2018.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, nos termos do artigo 16 do Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e considerando o disposto no artigo 51 e parágrafos c.c. artigo 38, inciso III, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e ainda o Decreto nº 36.226, de 15 de dezembro de 1992, 

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica designada a Comissão Julgadora de Licitação – CJL para a Concorrência Pública nº 001/2018 – Processo nº 027.152/2018 – Protocolo nº 386.797/18, que tem por objeto a contratação de empresas isoladas ou reunidas em consórcio para a execução de serviços técnicos especializados de engenharia consultiva para apoio às atividades de competência legal da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, quanto às atividades de Coordenação, Obras de Ampliação, Conservação Especial de Pavimento e Obras de Arte Especiais, Conservação de Rotina e Emergencial, Projetos, Monitoramento de Pavimento, “As Built”, Obras de Artes Especiais (OAE´s), Meio Ambiente, Saúde e Segurança no Trabalho, com vista à aferição da execução adequada do serviço, nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e, especificamente, do cumprimento pela CONCESSIONÁRIA, dos encargos contidos nas cláusulas dos Contratos de Concessão de Exploração dos Sistemas Rodoviários.
Artigo 2º. Integrarão a Comissão Julgadora de Licitação – CJL, cabendo a Presidência ao primeiro designado: 
1. Octávio de Souza Campos;
2. Santi Ferri;
3. Gustavo Antonio Iervolino Penteado Siciliano;
4. Andrea Barbosa Paradela da Gama; 
5. Gualberto Kroll Lazarini;
6. Tania Cibele Cruz de Marins, como membro da Sociedade Civil.
§ 1º. Nos impedimentos eventuais do Presidente, o mesmo deverá indicar outro membro da Comissão para presidir as reuniões da CJL.
Artigo 3º. Os trabalhos da Comissão, órgão legal de deliberação coletiva, serão executados sem prejuízo das atribuições funcionais de seus integrantes.
Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
lcbs/TGLO

(Protocolo ARTESP nº 412.514/18)
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